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JUST!FICATIVA LEGAL

DISeENSA DE LtctrAÇÃo N' z2tzoz3 - FMS

A comrssÃo penmANENTE DE LrctrAÇÃo oo FUNDo MUNrcrpAL DE sAUDE DE

sÃo rnnl\lclsco, ESTADo DE SERGIPE, instituída nos termos da Portaria n' 199, de 03

de julho de 2023, vem justificar a dispensa de licitação para prestação dos serviços

profissionais de fazendo cotação de preços, no Painel de Preços (banco de preço),

conforme lN 05/2017, elaboração de planilhas de preços, média dos preços, solicitar/ enviar

ordens de fornecimento (pedidos) para atender as demandas do Fundo Municipal de Saúde

de São Francisco, junto à MARIA DE LOURDES OLIVEIRA VITORIO ALVES, inscrito no

CPF sob o no. 349.446.055-87 e RG no 407.987 SSP/SE, com endereço no Rua Maria

Vitoria do Nascimento, no: 182, bairro São Conrado, Aracaju/SE, estado de Sergipe em

conformidade com o art. 24, inciso ll, da Lei n" 8.666/93, e de acordo com os motivos

adiante expostos:

A pretendida contratação justifica-se em virtude da necessidade de desenvolver com maior

agilidade as pesquisas de preços, médias dos preços praticados no mercado com a

finalidade de subsidiar a formação de projetos básicos e executivos para contratações de

novas do Fundo Municipal de Saúde de São Francisco.

Considerando que a pesquisa de preços consiste em procedimento prévio e indispensável

para a verificação de existência de recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes

de contratação pública. Assim, é necessário que o órgão licitante possua uma pessoa

responsável para Íazer a estimativa prévia que permita verificar se os preços propostos são

realizáveis, exequíveis ou compatíveis com os preços praticados pelo mercado. @
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RATIFICO a presente JUSTIFICATIVA
Publique-se, providencie-se o contrato

São Francisco/SÉ, 2L de àg

I al de Saúde

de 2023

THASSIA GABRI
Secretária M
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Considerando que não se refere a parcelas de um mesmo serviço que possa ser realizado

conjunto, concomitantemente e de uma só vez;

CONSIDERANDO que um procedimento licitatório é desnecessário, pois se tem, neste

caso, hipotese de dispensa de licitação, com espeque no art. 24, inciso ll da Lei no 8.666/93

e suas alterações e em conformidade com o Decreto no 9.412118 de 18 de junho de 2018,

que atualiza os valores das modalidades de licitação de que trata o art. 23 da Lei no.

8 666/93.

CONSIDERANDO, que a Lei de Licitações e Contratos Administrativos, apesar de

preconizar ser o certame a regra geral, em seus artigos 24 e 25 prevê hipoteses em que a

realização de tal mister seria inconveniente e bastante dispendioso para a Administração

Municipal, dispensando ou inexigindo a licitação.

CONSIDERANDO, que uma das hipoteses de dispensa de licitação, e a que se adequa ao

presente caso, é a prevista no artigo 24, inciso ll, da Lei no. 8.666/93, que assim dispõe in

verbis.

"Att. 24 - E dispensável a ticitação:

()
ll - para outros servços e compras de valor até 10% (dez por

cento) do limite previsto na alínea "a', do inciso ll, do artigo

anterior, e para alienações, nos casos prevlsÍos nesta lei,

desde que não se refiram a parcelas de um mesmo seruiço,

compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizado

de uma so vez."

CONSIDERANDO, que em mesmo sendo dispensada a justificativa, neste caso, por não

prevista no caput suso-aludido artigo, atemo-nos aos ensinamentos do llustre

Administrativista Prof. Marçal Justen Filho, em sua obra Comentários à Lei de Licitações e

Contratos Administrativos, quando preconiza que: "Nenhum gestor de recursos públicos

poderia escusar-se a justificar uma contratação direta sob o fundamento de que a hipótese

não estava prevista no art. 26., é que assim o fizemos, aliados aos entendimentos o

Tribunal de Contas da União.
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"Nas di.spensas ou inexigibilidades de licitação, faça constar
nos auÍos as necessárias justificativas da despesa, atendendo
a exigência constante no aftigo 26, caput, da Lei 8.666/1993."

Ex posrtis é que entendemos ser dispensada a licitação, pois caracterizada está a situação
enquadrada na forma do artigo 24, inciso ll c/c art. 26, parágrafo único, todos da Lei no.

8.666/93, em sua edição atualizada.

As despesas decorrentes da presente dispensa de licitação correrão por conta seguinte
dotação orçamentária:

11012 - Fundo Municipal de Saúde
10.122.0007,2048 - GESTÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA
DE SAUDE
3390.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
FR - 15001002.

Pelos substratos fáticos, jurídicos e probatorios acima elencados, opina a Comissão

de Licitação do Município de São Francisco pela celebração do contrato, entendendo ser

dispensável de licitação, estando caracterizada a situação que se estabelece no art. 24,

inciso ll, da Lei no. 8.666/93, e nos termos do art. 26 do mesmo Diploma Legal.

Submetemos a presente JUSTIFICATIVA a apreciação da Excelentíssima Senhora

Secretária Municipal de Saúde de São Francisco, para que, na hipótese de ratificação da

mesma, determine a sua publicação, na forma do Ar1. í3, inciso Xll, da Constituição

Estadual, como conditio sine qua non para eficácia deste ato

São Francisco/Se, 26 de dezembro de 2023

ALSIL N SANTOS GONçALVES
da CPL

5o.ttrr,
NTOS PEREIRA

Secretária da CPL
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